
(Papel timbrado da Entidade) 
 
 
 

SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE REGISTRO ANUAL E 
CONTRIBUIÇÃO REGIONAL PARA MEMBROS JUVENIS DE ENTIDADE 

 
 
 
 
Prezado Senhor, 
 
A(O) (Nome da Entidade), inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXX, responsável legal dos 
jovens abaixo relacionados, representada por seu (Cargo/Nome Completo), vem solicitar a 
UNIÃO DOS ESCOTEIROS DO BRASIL - Região de São Paulo, a inscrição dos referidos 
jovens como beneficiários carentes do Movimento Escoteiro, através do (numeral)º Grupo 
Escoteiro (Nome do grupo). E para tanto requer a isenção da taxas de registro anual e da 
contribuição regional. 
Outrossim, estamos cientes dos nossos deveres e direitos perante a União dos Escoteiros 
do Brasil, como responsáveis legais dos jovens, como descreve em suas literaturas e 
manuais, principalmente o que tange ao Estatuto da UEB, Resoluções do CAN, Regimento 
Interno e o P.O.R., principalmente o que consta nos capítulos 1 e 2. 
 
Relação dos jovens interessados: 
 
(nome completo)  (data de nasc.) 
(nome completo)  (data de nasc.)... 
 
 
São Paulo, xx de xxxxxxxx de 2008. 
 
 
Atenciosamente, 
 

 
 

 
NOME DO REPRESENTANTE 

Nome da Entidade 
 

 
 
Ao 
Ilmo. Sr. 
Presidente da União dos Escoteiros do Brasil 
Região de São Paulo 
MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI 
São Paulo/SP 



 
 
 
 
 
 

Reconhecida de Utilidade Pública Federal pelo Decreto n° 3.297 de 11/07/1917, reiterada pelo Decreto n° 5.497 de 23/07/1928 e como Instituição de Educação 
Extra-Escolar e Órgão Máximo do Escotismo Brasileiro pelo Decreto-Lei n° 8.828 de 24/01/1946 e Utilidade Pública Estadual pela Lei n° 7.014 de 17/01/91. 

 

UNIÃO DOS ESCOTEIROS DO BRASIL 
REGIÃO DE SÃO PAULO 
 

Rua Santa Ernestina, 104 - Paraíso 
São Paulo - SP - CEP 01323-040 
Fone / Fax: (11) 3283-1355 
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São Paulo, 06 de novembro de 2007. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Companheiros, 

 
 
A solicitação de isenção de taxa de registro anual e contribuição regional para membros 
juvenis de entidade deverá ser encaminhada ao Escritório Regional, acompanhada da 
respectiva capa de lote e lista de associados. 
 
Nota: ao processar o registro de jovens carentes, estes deverão estar relacionados em 
lote separado, para facilitar e agilizar o processamento dos dados. 
 
Sem mais para o momento, 

 
 
 
 

 
Escritório Regional 

 
 
 
 


